INDICAÇÃO Nº 
213
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes a transferência de recursos ao Município de Santa Albertina para a construção de um galpão de mil metros quadrados para abrigar núcleos de costureiras existentes naquele Município.

JUSTIFICATIVA

A retomada do desenvolvimento econômico que ocorre no pais vem criando demandas e oportunidades para o incremento da produção em diversas áreas, resultando na abertura de novos postos de trabalho e, portanto, na queda constante e progressiva dos índices de desemprego.

O desemprego que se acumulou no país, entretanto, ainda se encontra em níveis muito elevados, o que torna premente o desenvolvimento de iniciativas que resultem na geração de emprego e renda em todo o país.

Este é o sentido da presente indicação, tendo em vista que, no Município de Santa Albertina existem diversos núcleos de costureiras, totalizando 70 profissionais, que hoje desenvolvem seu trabalho em suas residências ou pagam aluguel para terceiros, e fazem de seu ofício a fonte de seu sustento próprio e, na maioria das vezes, também de suas famílias.

A construção de um galpão destinado a abrigar estes núcleos de produção poderia propiciar grande ampliação do número de costureiras, podendo chegar a 150 profissionais, melhorando suas condições de trabalho, gerando melhor renda e mais qualidade de vida para essas pessoas e contribuindo para o desenvolvimento do Município. 

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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